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consideráveis qualidades humanas, o que a torna merecedora do meu 
reconhecimento e público louvor.

3 de dezembro de 2013. — A Diretora Regional, Dália Paulo.
207453153 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete do Secretário
de Estado dos Assuntos Fiscais

Despacho n.º 16368/2013
A classificação de uma locação como financeira ou operacional, 

para efeitos contabilísticos, é hoje regulada pela Norma Contabilística 
e de Relato Financeiro (NCRF) 9 – Locações, parte integrante do Sis-
tema de Normalização Contabilística (SNC) aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 158/2009, de 13 de julho.

Até à entrada em vigor do SNC, esta matéria era regulada pela Dire-
triz Contabilística (DC) n.º 25, emitida pela Comissão de Normaliza-
ção Contabilística, a qual foi revogada por aquele mesmo Decreto -Lei 
n.º 158/2009, de 13 de julho.

Estabelecia a DC n.º 25 que, para efeitos contabilísticos, deveria 
ser considerada como financeira a locação em que, à data do início da 
operação, o prazo da locação abrangesse «a maior parte da vida útil 
do bem».

Atendendo às implicações, no plano fiscal, da classificação de 
uma locação como financeira ou operacional, foi emitido o Despa-
cho n.º 503/2004 -XV, de 27 de fevereiro, do Secretário de Estado 
dos Assuntos Fiscais, publicado no Diário da República de 25 de 
março de 2004 sob o n.º 5851/2004 (2.ª série), nos termos do qual 
se determinava que, para efeitos fiscais, a «maior parte da vida 
útil do bem» a que se referia a DC n.º 25 correspondia a 75% da 
média entre o período mínimo e máximo de vida útil resultante das 
taxas de amortização previstas no Decreto Regulamentar n.º 2/90, 
de 2 de janeiro.

Adicionalmente, por forma a garantir a consistência da contabili-
zação das operações de locação por locadores e locatários, determi-
nava o mesmo Despacho que a classificação das locações deveria 
ser objeto de menção expressa em adenda ao respetivo contrato, sob 
pena de a classificação contabilística do mesmo não ser relevante 
para efeitos fiscais.

A NCRF 9 apresenta diferenças face à DC n.º 25 em matéria de 
classificação das locações como operacionais ou financeiras. De facto, 
nos termos da NCRF 9, deixa de ser determinante, para efeitos de 
classificação de uma locação como financeira, o facto de o prazo da 
locação abranger a maior parte da vida útil do bem, como sucedia com 
a DC n.º 25, passando esta situação a estar prevista como um dos casos 
que «podem normalmente conduzir a que uma locação seja classificada 
como uma locação financeira».

Adicionalmente, e refletindo a aproximação à Norma Internacional 
de Contabilidade (a IAS 17 – Locações) que tem por base, a NCRF 9 
passou a fazer referência à «vida económica do ativo locado», a qual 
diverge da «vida útil» a que se referia a DC n.º 25 e, mais ainda, do 
período de vida útil previsto no Decreto Regulamentar n.º 2/90, de 2 
de janeiro, revogado pelo atualmente em vigor Decreto Regulamentar 
n.º 25/2009, de 14 de setembro.

Face à entrada em vigor do SNC, designadamente da NCRF 9, e da 
revogação da DC n.º 25, foram suscitadas dúvidas sobre a aplicação do 
Despacho acima referido.

Assim, determina -se, para efeitos fiscais, que:
1 – Face às alterações das regras contabilísticas em matéria de classifi-

cação das operações de locação, revoga -se o Despacho n.º 503/2004 -XV, 
de 27 de fevereiro, do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, publi-
cado no Diário da República de 25 de março de 2004 sob o n.º 5851/2004 
(2.ª série), relativamente aos períodos de tributação iniciados em ou 
após 1 de janeiro de 2010.

2 – Por forma a garantir a consistência da classificação das operações 
de locação por locador e locatário, mantém -se a obrigatoriedade de men-
ção expressa da respetiva classificação no contrato de locação, sob pena 
de a classificação atribuída pelas partes no plano contabilístico não ser 
relevante para efeitos fiscais, nomeadamente em matéria de aplicação do 
regime de reinvestimento dos valores de realização atualmente previsto 
no artigo 48.º do Código do IRC.

9 de dezembro de 2013. — O Secretário de Estado dos Assuntos 
Fiscais, Paulo de Faria Lince Núncio.

207458565 

 Autoridade Tributária e Aduaneira
Declaração de retificação n.º 1357/2013

Por ter sido publicado indevidamente procede -se à anulação do des-
pacho n.º 15919/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 237, de 6 de dezembro de 2013.

6 de dezembro de 2013. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
207453259 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DOS NEGÓCIOS
ESTRANGEIROS E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinetes da Ministra de Estado e das Finanças
e dos Ministros de Estado

e dos Negócios Estrangeiros e da Administração Interna
Despacho n.º 16369/2013

O desenvolvimento das excelentes relações de cooperação entre as 
forças e serviços de segurança de Portugal e do Reino de Marrocos, 
quer no âmbito da cooperação bilateral ou multilateral, justificam a 
importância e determinam a colocação de um elemento de ligação do 
Ministério da Administração Interna em funções junto da Embaixada 
de Portugal em Rabat.

Assim, ao abrigo dos artigos 1.°, n.°s 1 e 3, e 3.° do Decreto -Lei 
n.° 139/94, de 23 de maio, determina -se:

1 — A nomeação do Coronel Carlos Alberto dos Santos Alves, da 
Guarda Nacional Republicana, para exercer funções como oficial 
de ligação do Ministério da Administração Interna junto da Embai-
xada de Portugal em Rabat, com efeitos a partir de 1 de dezembro 
de 2013.

2 — Sem prejuízo da subordinação hierárquica ao Embaixador de 
Portugal em Rabat, o oficial de ligação depende técnica e funcional-
mente da Direção -Geral de Administração Interna, a quem reporta a sua 
atividade, tendo como funções principais:

a) No plano da cooperação internacional, assistir os serviços do Reino 
de Marrocos, facilitando o intercâmbio de informação de segurança 
interna, nos termos superiormente definidos;

b) No plano da cooperação policial, a execução de projetos de coope-
ração técnico -policial e servir de elo de ligação entre as forças e serviços 
de segurança e de proteção civil portugueses e os seus congéneres do 
Reino de Marrocos;

c) No âmbito das forças e serviços de segurança portugueses e dos seus 
membros que operem em Marrocos, garantir a ligação e a coordenação 
de todas as ações de cooperação policial realizadas em Marrocos ou em 
cooperação com as forças marroquinas;

d) Apoiar a execução do Acordo entre o Governo da República 
Portuguesa e o Reino de Marrocos sobre Cooperação no domínio 
da Luta Contra o Terrorismo e a Criminalidade Organizada, do 
Acordo de Cooperação entre o Governo da República Portuguesa e 
o Governo de Reino de Marrocos relativo ao Controlo de Fronteiras 
e de Fluxos Migratórios e do Acordo de Cooperação em matéria de 
Proteção Civil entre o Governo da República Portuguesa e o Governo 
do Reino de Marrocos;

e) Apoiar e acompanhar as atividades de cooperação multilateral, 
no que concerne a eventuais missões da União Europeia, das Nações 
Unidas e de outras organizações internacionais e regionais, em es-
pecial as missões que integrem elementos das forças e serviços de 
segurança portugueses.

3 — O oficial de ligação deverá ser acreditado como membro do 
pessoal diplomático, com a equiparação prevista no citado Decreto -Lei 
n.° 139/94, de 23 de maio.

4 — A atividade funcional deste oficial de ligação será desenvol-
vida nas instalações da Embaixada, que prestará o apoio logístico 
necessário para o efeito, designadamente no que respeita a mobi-
liário, equipamento diverso e meios de comunicação via telefone, 
fax e internet.

5 — O oficial de ligação apresentará periodicamente, com a frequên-
cia que lhe for definida, relatório da sua atividade à Direção -Geral de 
Administração Interna, com cópia ao chefe da missão.

7 de novembro de 2013. — A Ministra de Estado e das Finanças, 
Maria Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque. — O Ministro de 
Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel Parente Chancerelle 
de Machete. — O Ministro da Administração Interna, Miguel Bento 
Martins Costa Macedo e Silva.
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